AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





GILNEI  JOSÉ  NAZARETH  DE  SOUZA,  Vice-Prefeito  Municipal  em exercício,


FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:


L E I :





Art. 1º - Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA, como órgão consultivo e de assessoramento, ligado à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, tendo por atribuições:





I - auxiliar na formação político-municipal de turismo, visando criar condições para o incremento e desenvolvimento de atividades turísticas do município;


II - opinar na esfera do Poder Executivo ou, quando solicitado, do Poder Legislativo, sobre projetos de lei que se relacionem com o turismo ou adotem medidas que neste possam ter implicações;


III - estudar e propor à Administração Municipal medidas de difusão e amparo ao turismo no município de Mostardas, em colaboração com os órgãos e entidades oficiais especializados;


IV - ajudar a estabelecer diretrizes, através de parceria entre os setores públicos municipais e privados com o objetivo de promover infra-estrutura adequada à implantação do turismo;


V - programar e participar de eventos turísticos municipais e regionais;


VI - apoiar a realização de debates, congressos, seminários e similares de relevância para implementar e manter o turismo no município;


VII - propor assinatura de convênio com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de interesses  turísticos;


VIII - emitir parecer relativo ao financiamento de programas, projetos e ações que visem ao desenvolvimento da indústria turística;


IX - propor e apoiar a divulgação das potencialidades turísticas do município, através dos meios de comunicação;


X - emitir parecer relativo a programas e projetos de qualificação profissional ao desenvolvimento da indústria turística.








Art. 2º - O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA será constituído de, no mínimo, cinco e, máximo onze membros:





Três membros do Poder Executivo Municipal, que são o Secretário Municipal de Educação, o Secretário Municipal de Turismo e Cultura e um representante do Gabinete;


Um membro representando o setor hoteleiro;


Um membro representando os graduandos de Turismo


Um membro representando o IBAMA;


Um membro representando os artesãos;


Um membro representando a Associação Comercial e Industrial de Mostardas;


Um membro representando a Câmara de Vereadores;


Um membro representando restaurantes, bares e similares;


Um membro representando agências de viagens.





Art. 3º - O presidente do Conselho Municipal de Turismo e Cultura será eleito entre seus membros por maioria. Os representantes, indicados nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “ f,”  “g”, “h”, “i”,  do Art. 2º, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação do nome pelas respectivas entidades;








Art. 4º - O mandato dos Conselheiros será de 2 anos, sendo permitida a recondução.


Parágrafo Primeiro - Em caso de vacância no cargo de presidente, novo presidente será designado pelo Prefeito Municipal, escolhido entre os componentes do Conselho Municipal de Turismo e Cultura, para completar o mandato.





Parágrafo Segundo - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de serviços relevantes ao município.





Art. 5º - Dentro de 60 dias da publicação da presente Lei, o Conselho Municipal de Turismo e Cultura elaborará seu Regimento Interno, que será baixado por Decreto do Poder Executivo.





Art. 6º - O Poder Executivo prestará ao Conselho Municipal de Turismo e Cultura o necessário suporte técnico-administrativo, sem prejuízo da colaboração dos demais órgãos e entidades nele representados.





Art. 7º - O Conselho Municipal de Turismo e Cultura terá reuniões mensais, ou sempre que necessário, sendo em novembro realizada a Assembléia Geral Anual para tratar as prioridades do ano seguinte.





Art. 8º - As demais disposições disciplinares não contidas na presente Lei serão objeto de regulamento específico, aprovado pelos Conselheiros e decretado pelo Prefeito Municipal.





Art. 9º - Ficam revogadas as Leis Municipais nº 1307, de 2 de setembro de 1998 e nº 1381, de 11 de agosto de 1999.





Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    07   de   novembro   de    2006.    














                                                                                               GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA 


                                                                                  Vice-Prefeito Municipal em exercício


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











GRAZIELA DE MOURA TERRA


          Chefe de Gabinete                                                                     ANETE KAEBISCH


                                                                                 Secretária Municipal de Turismo e Cultura - interina


                                                                                                         





                                                                                            LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                                           Procurador Coordenador 
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